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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 122/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33/2025 

AVISO DE SUSPENSÃO E DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO 

OBJETO: Registro de preço para eventual prestação de serviços de preparo e fornecimento de refeições prontas, tipo: almoço no sistema self 

service, jantar tipo prato executivo, sanduíches e marmitex, no âmbito do Município de Aquidauana/MS 

Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação, motivado pela CI n.º 1949/2025 - SEMAD, que solicitou a suspenção do certame 
na fase que se encontra e sua anulação por vício insanável no Termo de Referência, detectado durante o certame, tais como: falta de exigência 

mínima de 2 (dois) banheiros (identificados como masculino e feminino), falta de exigência de comportar no mínimo 50 pessoas sentadas 
simultaneamente, falta da exigência de ambiente climatizado, e outros requisitos correlatos. Torna público a SUSPENSÃO do certame na fase em 
que se encontra e a INTENÇÃO DE ANULAÇÃO do processo. 

Fica desde já aberto o prazo recursal de 3 (três) dias úteis e franqueado vistas ao processo a quaisquer interessados.  

Os recursos deverão apresentados em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, podendo ser entregues no núcleo de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
localizado no Paço Municipal Antonio Carlos da Costa Marques, Sito a Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Cidade Nova OU encaminhados para o 

endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br. 

quidauana/MS, 09 de outubro de 2025. 

Murilo Faustino Rodrigues 

Núcleo de licitação e contratos 
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